
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 - REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2023

Setor Interessado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VER-
DE
Avenida América do Sul nº 2500 S, Loteamento Parque
dos Buritis

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto:

Pregão Eletrônico com Registro de Preços para Aqui-
sição de Equipamentos Permanentes para a Cozi-
nha que será Montada no Centro de Eventos Rober-
to Munaretto.

Regime de Execução: Indireta

Início do acolhimento das propostas ele-
trônicas:

Das  17:00  horas  do  dia
12/04/2023  até  as  08:00  horas
do dia 10/05/2023.

Início da sessão pública: Dia 10/05/2023 às 09:00horas
Início da disputa: Dia 10/05/2023 às 09h 00 min

Endereço:
Avenida América do Sul, nº 2500 S
Bairro Parque dos Buritis
CEP: 78455-000 – Lucas do Rio Verde/MT.
Sites: www.lucasdorioverde.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e bll.org.br (Bolsa 
de Li citações e Leilões).

Meios para contato:
Tel/Fax: (65) 3549-8327/8326/8325
E-mail: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.
Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 12:00 horas  (horário de 
Mato Grosso).
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital obser-
varão o horário de Brasília (DF)

PREÂMBULO

1.1. O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de sua
Pregoeiro, Paulo Henrique Brincker, nomeado pela Portaria Nº 2203 de 17 de No-
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vembro de 2021, com endereço à Av. América do Sul, nº 2.500-S, Parque dos Buri -
tis, Lucas do Rio Verde (MT), isento de inscrição estadual, torna público a abertura
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços
para Aquisição de Equipamentos Permanentes para a Cozinha que será Monta-
da no Centro de Eventos Roberto Munaretto.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº.
10.024/2019, Decreto Municipal nº. 2.549/2013, Decreto Municipal nº. 4.641/2020,
Decreto Municipal nº. 4.915/2020, no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização
de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e su-
as alterações, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.3. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição no Departamento de Lici-
tações.
1.4. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações
do objeto descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes
neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocató-
rio.
1.5. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao
erro, na ocorrência de situações especificadas no item 1.4, razão pela qual o a
empresa licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas
neste Edital e Termo de Referência.

DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S)

Secretaria Municipal de Educação

3. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto do presente edital o Pregão Eletrônico com Registro de Pre-
ços para Aquisição de Equipamentos Permanentes para a Cozinha que será
Montada no Centro de Eventos Roberto Munaretto.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

4.1. As impugnações, Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de
ordem técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:
4.1.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde
no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha
poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edi-
tal.



4.1.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação,
qual seja: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.
4.1.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente cer-
tame.
4.2. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apon-
tando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até
03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pre-
gão.
4.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de im-
pugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento, conforme
preconizado pelo art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019.
4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser
esclarecidas por meio dos telefones (65) 3549-8300 ou pessoalmente de segunda a
sexta-feira no horário compreendido das 07:00 às 13:00.
4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site bll.org.br disponibilizadas, além
das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoei-
ro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo
frequentemente durante todo o certame.
4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprome-
ter a elaboração das propostas e documentos de habilitação.
4.7. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem res-
peitar o horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde
(12h00 horário de Mato Grosso).
4.7.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indi-
cado pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expe-
diente.
4.8. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei
n. 10.520/02 e legislação vigente.
4.9. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitu-
ra poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos me-
diante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE
e em Jornal de Grande Circulação.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao obje-
to licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumen-
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to convocatório e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrôni-
co “Licitações”, site bll.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES.
5.1.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos soci-
ais, a execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.
5.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o
objeto licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descri-
tas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
5.2. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expe-
dir boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições abaixo detalhadas:
a) Para Processos com Registro de Preços:
- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento
em 45 dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante
vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabi-
lidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município declaração formal dos empenhos
já efetuados.

b) Para Processos sem Registro de Preços:
- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com venci-
mento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

5.3. Não poderá participar da presente licitação a empresa:
5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração;
5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mes-
mo quando aplicada por outros órgãos ou entidades públicas;
5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;
5.3.4. Que tenha funcionário, parentesco com funcionário ou membro da Administra-
ção da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, mesmo
subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico.
5.3.5.  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Publico – OSCIP, conforme
previsto no acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário;
5.3.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.3.7. Que incorra em qualquer das demais vedações estipuladas pelo art. 9º da Lei
nº. 8.666/93.
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do li-
citante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
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6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão de-
verão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas
junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo
site da Bolsa de Licitações e Leilões bll.org.br.
6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no míni-
mo, 24h (vinte e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da
sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no Regulamento da BLL
para a efetivação do cadastro.
6.1.2. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas
ocasionadas por requerimentos que tenham sido protocolados em período in-
ferior ao estabelecido pelo item anterior.
6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-
bendo ao Município de Lucas do Rio Verde ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qual-
quer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:
6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;
6.3.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas;
6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-
se pelo ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer men-
sagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.
6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas
sobre o sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de
Licitações e Leilões, telefone: 041-3042-9909.
6.5. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram rece-
ber os benefícios da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição
no sistema.
6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06,
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do en-
quadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.
6.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer lici-
tante que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha si-
do declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública.
6.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua in-
dicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, exi-
mindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.
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7. DAS PROPOSTAS

7.1.  O  envio  da  proposta  eletrônica  será  feito  exclusivamente  através  do  site
bll.org.br até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em
campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que
sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, manifestando ple-
no conhecimento e aceitação das regras do certame.
7.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pro-
posta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19.
7.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de ou-
tros Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível
no site: www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.
7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema
eletrônico (“Condições do Proponente” e  caso necessário em “Informações Adicio-
nais”), o seguinte:
7.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I.
7.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previ-
denciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou
indireto) do contrato.
7.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.
7.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na
proposta eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aque-
les indicados no item 7.2.3
7.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, confor-
me for o caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo al -
terados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante.
7.2.4 MARCA:  A Licitante  deverá  colocar  marca/modelo  em  todos  os  produtos
ofertados, caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante
declare a marca no momento da sessão.
7.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque
o nome do fabricante,  ficara a  critério  da administração a  escolha da marca do
fabricante indicado.
7.2.4.2 Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está
deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar
caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação.
7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma.
7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e ho-
ra marcadas para a abertura das mesmas.
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7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do pre-
sente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularida-
des insanáveis.
7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os pre-
ços propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que jul-
gar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado
o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo esti -
pulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das
propostas.
7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta,
o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade,
intimando todos os participantes via sistema eletrônico.
7.7.  No julgamento das propostas,  em favor da ampliação da disputa,  o Pregoeiro
poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou en-
trelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois)
dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme menciona-
do acima, devendo todas as folhas ser rubricadas;
7.9. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar
sua proposta de preços preenchida em documento específico a ser anexada no sis-
tema, conforme modelo constante do Anexo III.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por
meio do sistema até a data e horário estabelecido para abertura da sessão púbica.
8.1.1. A etapa de envio dos documentos de habilitação será encerrada com a aber-
tura da sessão pública.
8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relaci-
onados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas
observações deste item.

8.3. Habilitação Jurídica;
8.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;



8.3.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
8.3.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercí-
cio.
8.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.3.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida
até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-
ver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.4.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fa-
zenda Nacional;
8.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
8.4.4.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certi-
dão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão ex-
pedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou
outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não
tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.
8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
8.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.4.7.  Prova de  Regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei.
8.5. Qualificação Econômico-Financeira
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribui-
dor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade;
8.5.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada váli-
da a Certidão de que trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 180
(cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

Observação: Para emissão da certidão de falência e concordata, atenham-se
os licitantes as informações constantes da página inicial de licitações constan-



te  do  site  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde  no  link
https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes. Maiores informações po-
dem ser obtidas junto ao departamento de licitações, pelas formas indicadas
deste edital.

8.6. Qualificação Técnica
8.6.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, que comprovem a execução de objeto similar/com-
patíveis ao especificado neste edital e seus anexos. Na descrição deverão conter
informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como afe-
rir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado.

8.6.1. Os atestados devem conter:

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;

b) Relatório dos bens fornecidos;
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.

8.7.  A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica
emitente  do  Atestado/Declaração  de  Capacidade  Técnica,  visando  a  obter
informações sobre os materiais podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos materiais.

8.7.1.  Em hipótese  alguma  será  aceito  pela  Administração atestado/declaração
emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade,
pois a licitante não possui  a impessoalidade necessária para atestar sua própria
capacitação técnica.

8.4.8. Declaração que a empresa se compromete em fornecer os produtos no prazo
solicitado;

8.4.8.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular pe-
rante o Ministério do Trabalho.

8.4.8.2. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada
pelo responsável legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fa-
to impeditivo à sua habilitação, bem como, a situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal;
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8.9. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de
funcionários, diretores ou sócios;

8.11. OBSERVAÇÕES:

8.11.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com
o objeto licitado.

8.11.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

8.11.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatí-
vel com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

8.11.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à con-
firmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua
autenticidade, pela Pregoeira.

8.11.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico
pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar em Outros
Documentos.
8.11.7. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação
em desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.
8.11.9. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar
assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da
empresa.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
9.1.  A  este  procedimento  licitatório  será  concedido o  tratamento  diferenciado as
microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei
123/2006 (Estatuto  Nacional  da  microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte)  e
disposições previstas no Decreto Municipal nº 5.996/2022.
9.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de
comprovação de regularidade fiscal,  conforme  item 8.4  deste edital,  mesmo que
esta apresente alguma restrição.
9.2.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial  corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.



9.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor
do certame não suspenderá o prazo supracitado.
9.2.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 9.2.1 deverá sempre ser cedida
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado.
9.3.  A  não regularização da documentação no prazo previsto  no  subitem 9.2.1,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar  para  nova  sessão  pública  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
9.4. Nos termos do Decreto Municipal nº 5.996/2022, será assegurado como critério
de  desempate,  margem  de  preferência  para  as  microempresas,  empresas  de
pequeno porte e microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente,
observados os seguintes termos:
9.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
9.4.2. Observado o limite estabelecido no subitem 9.4.1, a microempresa, empresa
de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual  de  âmbito  local  melhor
classificada,  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada
vencedora do certame,  situação em que será  adjudicado em seu favor  o  objeto
licitado;
9.4.3. Não ocorrendo a contratação na forma do  subitem 9.4.2, será concedido à
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  individual  de
âmbito  regional  a  mesma  oportunidade  de  apresentar  proposta  inferior  àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
9.4.4.  Não  ocorrendo  a  contratação  na  forma  dos  subitens  9.4.2  e  9.4.3,  será
concedido  às  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedores individuais  a  mesma oportunidade de apresentar  proposta
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado.
9.4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos pelos subitens 9.4.2 a
9.4.4, o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente
vencedora do certame.
9.4.6.  O benefício  de  que o  item 9.4 será  aplicado  mesmo que o  vencedor  do
certame seja beneficiado pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006,  abrindo-se  oportunidade  para  que  microempresas,  empresas  de  pequeno
porte  e  microempreendedores  individuais  locais  cubram  propostas  apresentadas
pelas regionais e as não enquadradas como local e regional, e que regionais cubram
propostas apresentadas por aquelas não enquadradas como local ou regional.



9.4.7. No caso de equivalência dos valores apresentados por licitantes enquadrados
em cada um dos subitens acima,  será  realizado sorteio  entre elas  para  que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.4.7.1.  Não  se  aplica  o  sorteio  quando,  por  sua  natureza  o  procedimento  não
admitir  o  empate real,  como acontece na fase de lances do pregão,  em que os
lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a
ordem de apresentação dos licitantes. 
9.4.8. Na concessão das preferências de que tratam os itens 9.4.2 a 9.4.4 deverá
ser observada a ordem de classificação das microempresas, empresas de pequeno
porte  e  microempreendedores  individuais  que  se  enquadrem em cada  uma  das
subpreferências, de modo que, apenas não existindo mais empresas enquadradas
como locais  será dada preferência às regionais,  e apenas não havendo estas e
aquelas, passa-se às gerais.
9.5.  A  microempresa ou empresa de pequeno porte  mais  bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
9.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei
123/2006, a licitante deverá declarar sua condição no sistema.
9.7.  A  falsidade  de  declaração  prestada  objetivando  os  benefícios  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que
trata o art. 269 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e da sanção prevista deste edital.

10. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO
10.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoei-
ro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lan-
ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.1.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de dis-
putas e ordenadas por valor, de forma decrescente.
10.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.
10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente de-
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade pa-
ra que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.4.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,



até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde-
nará os lances segundo a ordem crescente de valores.
10.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fe-
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fe-
chado atender às exigências de habilitação.
10.7. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance regis-
trado, desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido.
10.9. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, sem identificação do autor dos lances.
10.10. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a dis-
puta, poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o atra-
vés de mensagem aos participantes.
10.11. Conforme previsto pelo item 10.1 e seguintes, será assegurado como critério
de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as pro-
postas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais
bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP.
10.12. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela, opor-
tunidade em que serão adotados os procedimentos indicados pelo item 10.4 e se-
guintes deste edital.
10.13. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora,
para que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas no Edital.
10.14. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o
subitem 10.13,  o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se
manifestem quanto ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante
vencedor, na sequência da classificação e excluído o percentual referente à margem
de  preferência,  os  quais  formarão  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, quando:
10.14.1.  Convocado  para  assinar  a  ata  não  o  fazê-lo  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste edital;
10.14.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer dos motivos previstos pelos
artigos 20 e 21 do Decreto Municipal nº. 4.641/2020;



10.15.  Se  houver  mais  de  um licitante  interessado  em cotar  o  preço  na  forma
descrita  pelo  item 10.14,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem da  última
proposta apresentada durante a fase competitiva;
10.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O
Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem pre-
juízo dos atos realizados.
10.16.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoei-
ro aos licitantes pelo sistema eletrônico.
10.17. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 04 (qua-
tro) horas úteis  ,   para enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação e, se necessário, documentos complementares, a ser encaminhado ao
e-mail  licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br. Conforme Decreto nº 10.024, de 2019:
Art. 38, §2º.
10.17.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e
sua proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licita-
ções.
10.17.2. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis
para apresentar seus originais ou cópias autenticadas.
10.18. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguin-
do a fase recursal, nos termos do item 12.
10.19. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pe-
lo Pregoeiro para o arrematante.
10.20. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame.
10.21. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for ina-
bilitada, o Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a propos-
ta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda todas as condições do Edital.

11. DO JULGAMENTO
11.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que
habilitada  e  obedecendo  a  todas  condições  deste  Edital,  apresentar  o  “MENOR
PREÇO POR ITEM”.
11.2.  Após  a  etapa  de  envio  de  lances,  haverá  a  aplicação  dos  critérios  de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
11.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 11.2, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.
11.3.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
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11.4.  Caso  o  Pregoeiro  entenda  que  o  preço  apresentado  seja  inexequível,  ele
notificará o arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que
o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação.
11.5. Serão desclassificadas propostas que:
11.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas.
11.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.
11.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou
apresentem  irregularidades  insanáveis  ou  defeitos  capazes  de  dificultar  o  seu
julgamento.
11.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado
ou manifestamente inexequíveis.
11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos,
de forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-
correr.
12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo es-
tipulado no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo
ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora.
12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido au-
tomaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo
ser apresentado através do e-mail licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br .
12.1.3.  Após a interposição das razões,  os demais licitantes poderão apresentar
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do
prazo do recorrente, sem necessidade de intimação.
12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhi-
mento:
a) tempestividade;
b) legitimidade recursal;

c) interesse de agir;

d) forma escrita e pedido de nova decisão

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na ses-
são.

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 12h00min (horário
de Mato Grosso).



12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o recurso deverá ser
julgado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo
de plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de ad-
missibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetí-
veis de aproveitamento.

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitan-
tes via fax ou correio eletrônico.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatadas as regularidades
dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do certame, será convocado o adjudicatário a assinar a
Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.
14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, e do contrato que por ventura se-
ja celebrado, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habili-
tação consignadas no edital, não comparecer no prazo consignado ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeita-
da a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nego-
ciação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste edital.
14.4. No caso de aplicação de sanções, será garantida a defesa prévia do interessa-
do, no prazo e forma estabelecida pelo Decreto Municipal nº. 4.915/2020.



15. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por  12 (doze) meses, contada a
partir da data de assinatura.
15.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 16 do Decreto
Municipal nº. 4.641/2020, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
o Município de Lucas do Rio Verde não será obrigado à aquisição, exclusivamente
por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, des-
de que permitidos em lei,  sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora da Ata.
15.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação corre-
rão a cargo da Secretarias Municipal, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62 da Lei 8.666/93 e alterações.

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços,
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
administração pública  que não tenha participado do certame licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador;
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem  fazer  uso  da  ata  de  registro  de  preços,  deverão  consultar  o  órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
16.3. Nos termos do disposto pelo art. 22, § 2º do Decreto Municipal nº. 4.641/2020,
a manifestação do órgão gerenciador de que trata o item anterior fica condicionada à
comprovação, pelo órgão ou entidade não participante, da vantajosidade da adesão,
assim considerada aquela que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e/ou a
economicidade na utilização da ata de registro de preços;
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições  nelas  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.5.  As  aquisições  ou  as  contratações  adicionais  de  que  trata  este  item  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,  salvo  quando  a  quantidade
registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações
adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
16.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de



registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.7.  Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá
efetivar  a  aquisição ou contratação solicitada em até  noventa dias,  observado o
prazo de vigência da ata.
16.8.  Compete  ao  órgão  não  participante  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
16.9.  É  facultado  aos  órgãos  ou  entidades  municipais,  distritais,  estaduais  ou
federais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública do Município
de Lucas do Rio Verde – MT;
16.10.  O órgão gerenciador da ata de registro de preços somente poderá se
manifestar quanto à possibilidade de adesão a sua ata de registro de preços,
quando houver declaração expressa da empresa detentora da ata celebrada
que ateste que a adesão pretendida não causará prejuízos quantitativos ou
qualitativos para  a contratação oriunda da ata  original,  consoante disposto
pelo art. 22, § 9º do Decreto Municipal nº. 4.641/2020;
16.11.  Para  o  fim  do  disposto  pelos  itens  16.1  e  16.10,  não  há  prazo  para
manifestação do órgão gerenciador, devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da
ata que o órgão não participante pretende aderir, conforme previsão do art. 22, § 10
do Decreto Municipal nº. 4.641/2020;
16.12.  O pedido de adesão pelo  órgão não participante,  instruído com todos os
documentos que o acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10
(dez) dias antes da data de expiração da validade da ata de registro de preços, sob
pena  de  restar  prejudicada  a  análise  do  processo  para  autorização  pelo  órgão
gerenciador.
16.12.1. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja
a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, por meio do Setor de Licitações e
Contratos através do e-mail: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br ou pelo endereço
Avenida América do Sul,  2500 S Bairro Parque dos Buritis  – CEP 78.455.000 –
Lucas do Rio Verde – MT Fone 065 3548-2550, 065 3549/8312.

17. DO PAGAMENTO

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspon-
dentes ao fornecimento do objeto, devidamente processadas com todos os campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Ad-
ministração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Forneci-
mento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos.
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17.2. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o
CONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancá-
ria, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não exce-
da o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste
prazo, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de
fornecimento, atestada pelo servidor designado pelo Município para a fiscalização do
contrato;
17.3.  O  CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais
sem a apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Depar-
tamento responsável.
17.4. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabele-
cida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.
17.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanha-
do das notas fiscais:
17.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fa-
zenda Nacional;
17.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no
município de Lucas do Rio Verde;
17.5.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
17.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
17.5.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de paga-
mento, constante no item 17.4, devendo o contratado ficar responsável pela confe-
rência de tal validade.
17.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de li-
quidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalida-
de ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária.
17.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedo-
ra para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada
não tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fór-
mula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



I = (TX)
I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438
     _______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6%
         365

8.2.1.  Na  emissão  das  notas  fiscais  para  pagamento,  as  empresas  deverão
observar:

8.2.2. O disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de
2006 e alterações posteriores;

8.2.3. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa
nº  RFB  nº  1234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  bem  como  Decreto  Municipal  nº
6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

18. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO

18.1. Da Ata de Registro de Preços;
18.1.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
18.1.1.1.  Considera-se  Preço  registrado  aquele  atribuído  aos  serviços,  incluindo
todas as despesas e custos até a entrega no local  indicado,  tais  como: tributos
(impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),  transporte,
embalagens,  seguros,  mão  de  obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou
complementar  e  outras  não  especificadas  neste  Edital,  mas  que  incidam  no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução
da mesma.
18.1.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para
mais  ou  para  menos,  devidamente  comprovadas,  em  decorrência  de  situações
previstas  na  alínea  “d”  do  inciso  II  e  do  §  5º  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93  e
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
18.1.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa,  mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer  impactos
financeiros  que  inviabilizem  e/ou  impeçam  a  execução  do  contrato  pelo  preço
firmado inicialmente.
18.1.3.  O  Órgão  Gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  ou
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo
de força maior devidamente justificado no processo.
18.1.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar



pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
18.1.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço
registrado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
18.1.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços,  o Órgão
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
18.1.5.2.  Simultaneamente  procederá  a  convocação  dos  demais  fornecedores,
respeitada  a  ordem  de  classificação  visando  estabelecer  igual  oportunidade  de
negociação.
18.1.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá,
mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o
cancelamento de seu registro.
18.1.6.1.  A comprovação,  para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de
cancelamento do registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados,
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas
à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do  momento  do  pleito,  sob  pena  de
indeferimento sumário do pedido.
18.1.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a
necessidade de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar
sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências:
18.1.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela
Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por
escrito;
18.1.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos
em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
18.1.6.2.2.1.  Serão convocados todos os  fornecedores inscritos  em Cadastro de
Reserva,  respeitada  a  ordem de  classificação,  a  fim de  estabelecer  negociação
visando à manutenção dos preços originariamente registrados;
18.1.6.2.2.2.  Caso  algum  dos  fornecedores  cadastrados  aceite  manter  o  preço
original,  far-se-á a  comunicação ao Detentor  da Ata para que este  manifeste-se
definitivamente quanto a manutenção do preço registrado,  oportunidade em que,
não  aceitando  a  manutenção,  será  liberado  sem  aplicação  de  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a
Ata com o novo fornecedor;
18.1.6.2.2.3.  Caso  existam  fornecedores  inscritos  em  cadastro  de  reserva,  mas
nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os



demais  classificados  no  certame  que  deu  origem  a  ata,  seguindo  a  ordem  de
classificação,  para  verificar  o  interesse  em  assumir  a  obrigação  nas  mesmas
condições originais do preço registrado;
18.1.6.2.2.4. Nas hipóteses dos  subitens 18.1.6.2.2.2 e 18.1.6.2.2.3 o fornecedor
que aceitar  a  manutenção do preço original  deverá declarar  a exequibilidade da
proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto;
18.1.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores
inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
18.1.6.2.3.1.  O  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os  demais  classificados  no
certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o
interesse  em  assumir  a  obrigação  nas  mesmas  condições  originais  do  preço
registrado;
18.1.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção
do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os
custos inerentes ao fornecimento do objeto
18.1.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas
formas previstas nos subitens 18.1.6.2.2 e 18.1.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá
conceder a revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os
preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação
de  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, revogando a Ata;
18.1.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se
os licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a
sua  avaliação,  o  Órgão  Gerenciador  cancelará  a  Ata  de  Registro  de  Preços,
liberando  os  fornecedores  dos  compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
18.1.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 18.1.6.2.1., a Detentora da Ata requerer
o cancelamento do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento
previsto pelos subitens 18.1.6.2.2 e 18.1.6.2.3.
18.1.6.4. A revisão de que trata o subitem  18.1.6.2.4, será precedida de pesquisa
prévia  no  mercado fornecedor,  banco  de dados,  índices  ou tabelas  oficiais  e/ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo
todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a  justa  remuneração  do  serviço  ou
fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
18.1.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da
Ata poderá, sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação
para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso.
18.2. Do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.  O  instrumento  contratual  poderá  ser  alterado  na  ocorrência  dos  fatos
estipulados no artigo 65, da Lei nº 8.666/93.



18.2.2 É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam
observados pela nova pessoa jurídica:
18.2.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
18.2.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
18.2.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
18.2.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
18.2.3. Reajuste
18.2.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses,
a contar da data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior
que assim o permita.
18.2.3.2. Com fundamento no disposto pelo art. 5º, § 1º e 40, IX da Lei 8.666/93, se-
rá admitido o reajuste do valor em contrato com prazo de vigência igual ou superior
a doze meses, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de
engenharia) ou outros que venham a substituí-los, divulgado pelo órgão responsá-
vel, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data
da apresentação da proposta.
18.2.4. Repactuação (aplicável para prestação de serviços com intermediação
de mão de obra).
18.2.4.1. Com fundamento no disposto pelo art. 40, IX da lei 8.666/93, será admitida
a repactuação dos valores contratuais quando, por fator superveniente ao contrato,
houver  aumento  significativo  nos  custos  de  mão  de  obra  ou  dos  insumos  que
compõe a prestação dos serviços.
18.2.4.2.  Na  análise  dos  pedidos  de  repactuação  referentes  aos  aumentos
provenientes dos insumos utilizados para a prestação dos serviços, não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz
de  trazer  impactos  financeiros  que  inviabilizem  e/ou  impeçam  a  execução  do
contrato pelo preço firmado inicialmente.
18.2.4.3.  Para  que  seja  possível  a  repactuação  de  que  trata  o  item  anterior  é
necessário o preenchimento de todos os requisitos a seguir:

a)  os  orçamentos vinculados às  propostas  de preços tenham sido  elaborados e
apresentados em conformidade com o acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho vigente à época da formulação do orçamento; não serão admitidos pedidos
de repactuação com base em acordos ou convenções coletivas que tenham ocorrido
anteriormente à data de apresentação do orçamento;
b) somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 (um) ano contado da
data do orçamento a que a proposta se referir;
c) haja demonstração analítica e comprovação, pelo contratado, da variação dos
preços dos itens da planilha de custos do contrato;



d) quando o pedido de repactuação fundar-se no aumento dos custos com mão de
obra, a contratada deverá anexar ao seu requerimento a cópia do acordo coletivo
e/ou convenção coletiva de trabalho (ou documento equivalente) que comprove o
efetivo aumento de sua despesa com pessoal.
18.2.4.4. Na primeira repactuação, o prazo de 01 (um) ano deve ser contado a partir
da data do respectivo orçamento, considerando-se, neste caso, a data do orçamento
com a  do  acordo,  dissídio,  convenção  coletiva  de  trabalho  ou  equivalente,  que
estabelecer a composição salarial vigente à época da entrega da proposta.
18.2.4.5. Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-se-á a anualidade a partir
da última repactuação.
18.2.4.6.  O contratado deverá solicitar  a  repactuação até a data da prorrogação
contratual subsequente, sendo certo que, se não o fizer tempestivamente, haverá a
preclusão  do  direito  à  repactuação  de  preços  e  à  percepção  dos  seus  efeitos
financeiros;
18.2.5 O “reajuste de preços” e a “repactuação”,  previstos pelos itens  18.2.3.2 e
18.2.4.1.  respectivamente,  são excludentes entre si,  não podendo incidir  em um
mesmo instrumento contratual, tendo em vista que a aplicação de um pressupõe a
absorção  do  outro,  tem  a  mesma  matriz  legal  (artigo  40,  inciso  IX,  da  lei  n.º
8.666/1993)  e  objetivam  o  mesmo  intento,  a  atualização  do  valor  contratual
originalmente avençado.
18.2.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro
18.2.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou,  ainda,  em caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual.
18.2.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo
item anterior.
18.2.6.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor  competente,  por  meio  do qual  é  certificado se o fato  ou  ato  ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
18.2.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz
de  trazer  impactos  financeiros  que  inviabilizem  e/ou  impeçam  a  execução  do
contrato pelo preço firmado inicialmente.



18.2.7. Nos casos de revisão de preços, estes poderão ser concedidos caso haja
motivo relevante,  que importe na variação substancial  do custo de execução do
serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.
18.2.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança
de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;
18.2.9.  Os  reajustes,  repactuações  e  reequilíbrios  econômico-financeiros  serão
promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirão, em
hipótese alguma para ampliação de margem de lucro.
18.2.10.  Os  reajustes,  repactuações  e  reequilíbrios  econômico-financeiros  dos
preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao Município
as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.

19. DO RECEBIMENTO
19.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.
19.2. Os Materiais deverão ser entregues, após o recebimento da Ordem de Forne-
cimento, no Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na Avenida Pará, nº 215-
E, Bairro Cidade Nova, ou, local indicado pela Administração, com frete e descarga
por conta da empresa vencedora do certame, de segunda a sexta-feira, respeitando
o calendário de feriados e pontos facultativos do Município e horários estipulados:
segunda a quinta-feira das 07:00 horas às 10:00 horas e das 13:00 horas às 15:00
horas, na sextas-feiras das 07:00 horas às 10:00 horas, não haverá atendimento no
período vespertino. Os materiais devem estar acompanhados das notas fiscais e as
respectivas Ordens de Fornecimento.
19.2.1. Os  materiais  deverão  ser  entregues  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o
recebimento da ordem de fornecimento, com frete e descarga por conta da empresa
vencedora do certame.
19.3. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação exigi-
da.
19.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório),
em até 30 dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exi-
gido no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela Administração.
19.5. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, poderá, quando do recebi-
mento do objeto, efetuar quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a
qualidade do mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital e seus
anexos.
19.5.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, tes-
tes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta do lici-
tante/contratado, cabendo à Administração escolher os testes que serão realizados



e a instituição que as promoverá, nos termos dos artigos. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n.
8.666/93.
19.6. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital,
a licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 07 (sete) dias, ficando,
nesse período, interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de
Municipal  de  Lucas do Rio Verde,  pelo  prazo de até  05 (cinco)  anos,  enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.
20.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas –
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.
20.3.  O  atraso  injustificado  na  execução  do  instrumento  contratual  sujeitará  o
contratado e/ou detentor da ata de registro de preços à multa de mora, sem prejuízo
da possibilidade de rescisão contratual  e de cancelamento da ata de registro de
preços, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
20.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
20.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder
o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços/obras,
calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado
à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
20.4.  Pela inexecução total  ou parcial  do contrato,  irregularidades detectadas no
curso dos certames licitatórios ou pelo enquadramento em qualquer das situações
descritas no caput do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a Administração poderá aplicar às
seguintes sanções:
20.4.1. Advertência;
20.4.2. Multa Compensatória de:
20.4.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de
preços, pela recusa injustificada em assinar o contrato ou ata de registro de preços;
20.4.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
20.4.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de
preços, pela sua inexecução total.



20.4.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme
escalonamento determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
20.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado e/ou detentor da ata de registro de preços
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior
20.5. A sanção de multa moratória prevista pelo item 20.3 não impede a aplicação
da multa compensatória prevista pelo  item 20.4.2 deste edital,  conforme previsto
pelo artigo 9º, § 5º do Decreto Municipal nº 4.915/2020.
20.6. As sanções previstas nos itens 20.4.1, 20.4.3, 20.4.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente com as previstas pelos itens 19.3 e 19.4.2, garantida a defesa prévia
do interessado.
20.7. A execução das sanções previstas pelos itens  20.3 e 20.4.2 poderá se dar,
conforme caso, da seguinte forma:
20.7.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão
de Guia de Recolhimento;
20.7.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
20.7.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e/ou detentora da Ata
de Registro de Preços e;
20.7.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
20.8.  Ocorrendo  à  inexecução  de  que  trata  o  item  20.4,  reserva-se  ao  órgão
contratante o direito de convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada.
20.9. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
20.10.  Em qualquer  caso de aplicação de sanção,  será assegurado o direito  ao
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.
20.11. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas
todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte inte-
grante:

Anexo I – Termo de referência;
Anexo II – Cronograma de entrega x pagamento;
Anexo III – Proposta de preços;



Anexo IV – Declarações unificadas;
Anexo V – Ficha Cadastral;
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Minuta do contrato

21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações presta-
das e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão con-
tratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
21.3. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observa-
rão o horário de Brasília (DF).
21.4. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital
serão consecutivos.
21.4.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis.
21.5. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitu-
ra Municipal de Lucas do Rio Verde (7h00 as 12h00 – horário de Mato Grosso).
21.6. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e aten-
dimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será res-
ponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo
como firme e verdadeira sua proposta e lances.
21.7. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.
21.8. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões pura-
mente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a pro-
moção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complemen-
tar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal
8.666/93.
21.8.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do
licitante ou a desclassificação da proposta.
21.9. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
21.10. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Diário Oficial de Contas – Tri-
bunal de Contas Mato Grosso”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto
no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e divulgadas na Internet.
21.11. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral
dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das
demais normas legais que disciplinam a matéria.



21.12. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo
a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde revogá-la, no todo ou em parte, por ra-
zões  de  interesse  público,  derivadas  de  fatos  supervenientes  comprovados  ou
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e funda-
mentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licita-
ção.
21.12.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente.
21.12.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarci-
do pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
21.13. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde poderá prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
21.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Ver-
de, reserva-se o direito de alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos
preços unitários ofertados, obedecidos aos limites estabelecidos no § 1º do art. 65
da Lei Federal nº 8.666/93.
21.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as
alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
21.17. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no ende-
reço  www.lucasdorioverde.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através
do e-mail:  licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao
Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 12h00min  (horário de Ma-
to Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.
21.18.  Com fundamento no disposto  pelo art.  8º,  §  1º,  do  Decreto  Municipal  nº
4.640/2020 e no Acórdão nº. 392/2011-Plenário do Tribunal de Contas da União, não
será divulgado o valor estimado para a contratação.
21.19. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório
se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial de
Contas – Tribunal de Contas Mato Grosso e as publicações em Jornal de Grande
Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.
21.20. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de
detenção, de 6(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei
8.666/93.
21.21. Fica eleito o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Gros-
so, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

Lucas do Rio Verde-MT, 12 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro

mailto:licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS

Objeto: Processo Licitatório para Aquisição de Equipamentos Permanentes para a
Cozinha que será Montada no Centro de Eventos Roberto Munaretto.

Fiscal do Contrato: Luciano Bauer – Matrícula 8211
Suplente: Carina Caroline Esperança – Matrícula 8363

Prazo de Vigência:  O prazo de vigência desta  licitação é de 6 (seis) meses,
contados da data da sua assinatura.

Prazo de Entrega e Execução:  Os materiais deverão ser entregues em até 30
(trinta) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

Forma  de  Entrega/  Execução:  Os Materiais  deverão  ser  entregues,  após  o
recebimento da Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado Central da Prefeitura,
localizado na Avenida Pará, nº 215-E, Bairro Cidade Nova, ou, local indicado
pela Administração, com frete e descarga por conta da empresa vencedora do
certame, de segunda a sexta-feira, respeitando o calendário de feriados e pontos
facultativos  do  Município  e  horários  estipulados:  segunda  a  quinta-feira  das
07:00 horas às 10:00 horas e das 13:00 horas às 15:00 horas, na sextas-feiras
das 07:00 horas às 10:00 horas, não haverá atendimento no período vespertino.
Os materiais  devem estar  acompanhados das notas  fiscais  e as respectivas
Ordens de Fornecimento.

Forma de Pagamento (conforme entrega): Serão efetuados conforme entrega
na terceira ou quarta semana do mês  desde que não exceda o período de 30
(trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo).

2. ÓRGÃO REQUERENTE:

Secretaria Municipal de Educação

Descrição de categoria de investimento:
  (x) Aquisição

3. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO:

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação:



( ) Concurso – Art. 22 § 4° da Lei n° 
8.666/93.
(  ) Leilão – Art. 22 § 5° da Lei n° 
8.666/93.
(  ) Dispensa de Licitação – Art. 24 da Lei
n° 8.666/93.
(  ) Inexigibilidade de Licitação – Art. 25 
da Lei n° 8.666/93.
(  ) Pregão Eletrônico – SRP – Lei 
Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93.
( X) Pregão Eletrônico – Tradicional – 
Lei Federal n°  10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93.
( ) Pregão Presencial – SRP – Lei 
Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93.
( ) Pregão Presencial – Tradicional – Lei 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93.

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:

 ( ) Menor Preço Global
 (x) Menor Preço por item
 ( ) Menor Preço Lote
 ( ) Melhor Técnica
 ( ) Técnica e Preço
 (  ) Maior Lance ou Oferta
 (  ) Não se enquadra.

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

ITEM CÓDIGO
PREFEITURA

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL

1 167721 128210-7 BALCÃO  TÉRMICO  PARA
DISTRIBUIÇÃO  DE  ALIMENTOS
AQUECIDOS  -  BALCÃO  TÉRMICO
CENTRAL  TIPO  BANHO  MARIA
INDUSTRIAL  COM  ESPAÇO  PARA  5
CUBAS GN 1/1  COM ALÇA (MEDIDAS
EXTERNAS  DAS  CUBAS:
530X325X150MM).  MODELO  ‘MEIA
SAIA’, COM CORRE BANDEJA EM INOX
EM  AMBOS  OS  LADOS.  FABRICADO
EM AÇO INOX AISI  304;  TANQUE DE
AQUECIMENTO  FABRICADO  EM  AÇO
INOXIDÁVEL, SAÍDA PARA DRENAGEM
DO  TANQUE;  RESISTÊNCIA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL;  TERMOSTATO  COM
CONTROLE  DE  TEMPERATURA;
LÂMPADA  PILOTO  INDICANDO  A
FUNÇÃO  LIGA/DESLIGA  DO
TERMOSTATO; PÉS COM 4 RODÍZIOS
GIRATÓRIOS  COM  TRAVA

UN 5



FACILITANDO  DESLOCAMENTO  E
LOCOMOÇÃO.  ACESSÓRIOS:
DEVERÃO  ACOMPANHAR  CADA
EQUIPAMENTO 5 CUBAS GNS,1/1-150
COM TAMPOS E ALÇAS TAMBÉM EM
AÇO  INOX  304  E  MAIS  2  CUBAS  A
TÍTULO DE REPOSIÇÃO PERFAZENDO
UM TOTAL DE 7  PEÇAS PARA CADA
EQUIPAMENTO.

2 169434 419034-3 BEBEDOURO  INDUSTRIAL  –
RECIPIENTE REFRIGERADO PARA 200
LITROS  DE  ÁGUA.  TECNOLOGIA  DE
ISOLAMENTO  EM  POLIURETANO
RETORNO ROTOMOLDADO ATÓXICO,
RESERVATÓRIO  DE  AÇO  INOX  COM
SERPENTINA  INTERNA  E  FILTRO  DE
ÁGUA  ACOPLADO.  ACABAMENTO
EXTERNO EM AÇO EM CHAPA DE AÇO
INOX,  COM  NO  MÍNIMO  TRÊS
TORNEIRAS.  VOLTAGEM  110/220V.
CERTIFICADO INMETRO.

UN 1

3 160286 241329-9 CAFETEIRA  AUTOMÁTICA  -  COM  NO
MÍNIMO 6 LITROS, POTÊNCIA MÍNIMA
1000 WATTS. 110 V.

UN 1

4 167724 00012728 CÂMARA  FRIA  INDUSTRIAL  DE  6
PORTAS –REVESTIMENTO INTERNO E
EXTERNO  EM  AÇO  INOX,
ISOLAMENTO  100%  EM
POLIURETANO.  PORTAS  COM
SISTEMA  ANTI-TRANSPIRANTE
PRATELEIRAS  REGULÁVEIS
PINTADAS  EM  EPÓXI.  PÉS  COM
RODÍZIOS  PARA  FACILITAR
DESLOCAMENTO,  TEMPERATURA
ENTRE 1º A 7º C, COM CONTROLADOR
ELETRÔNICO  DIGITAL.  MEDIDAS
APROXIMADAS  (FRENTE  X
PROFUNDIDADE  X  ALTURA)
182X62X194  CM  +  OU  –  5CM,
CAPACIDADE  DE  ARMAZENAMENTO
APROXIMADAMENTE  1380  LITROS.
VOLTAGEM: 110 V.

UN 1

5 167725 192909-7 CARRINHO  AUXILIAR  DE  AÇO  INOX
AISI 304 PARA COZINHA INDUSTRIAL.
RESISTENTE  E  DE  FÁCIL
MOVIMENTAÇÃO. COM PUXADOR E 2
PLANOS  COM  BORDA  OU  PLANOS
REBAIXADOS  PARA  EVITAR  QUEDA.
RODIZIOS GIRATÓRIOS, SENDO DOIS
COM  FREIOS.  CAPACIDADE  DE
CARGA POR PLANO DE NO MÍNIMO 50
KG.  TAMANHO  APROXIMADO:
80X50CM.

UN 1

6 120274 261332-8 CORTADORES MANUAL DE LEGUMES
- COM TRIPÉ LONGO. FABRICADO EM
FERRO  FUNDIDO,  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA.  LAMINAS  EM  AÇO
INOX. ALTURA APROXIMADA 1,10 M +
OU – 5 CM.

UN 2

7 120272 104642-0 ESPREMEDOR DE FRUTAS -  ALTURA
DE 35CM.  CORPO EM AÇO INOXIDÁ-

UN 1



VEL,  TAMPA  E  CAÇAMBA  ALUMÍNIO
REPUXADO, COPO PLÁSTICO (PROLI-
PROPILENO),  JOGO  DE  CARAMBOLA
(CASTANHAS) POLIESTIRENO, MOTOR
¼  HP,  ROTAÇÃO  1740  RPM,  FRE-
QUÊNCIA 50/60 HZ, TENSÃO 127/220V
(BIVOLT). ITENS INCLUSOS: COPO PA-
RA  SUCO,  PENEIRA  PARA  COPO,  1
CASTANHA PEQUENA  (PARA LIMÃO),
1 CASTANHA GRANDE (PARA LARAN-
JA),  BASE COM BICA,  TAMPA DA BA-
SE.

8 174520 00067298 FOGÃO INDUSTRIAL EM INOX COM 8
QUEIMADORES  DUPLOS,  SEM
FORNO.  QUEIMADORES  EM  FERRO
FUNDIDO, QUEIMADOR INTERNO COM
MEDIDA  APROXIMADA  DE   80MM  E
QUEIMADOR  EXTERNO  DE  165  MM,
COM  CONTROLE  INDIVIDUAL  DAS
CHAMAS.  QUEIMADORES EM  FERRO
FUNDIDO  DE  ALTO  RENDIMENTO,
COM  POTÊNCIA  DE  5.586  KCAL/H.
GRELHAS  REFORÇADAS  40X40  CM.
ENTRADA  DE  GÁS  GLP  BAIXA
PRESSÃO.; ESTRUTURA TOTALMENTE
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIL DE
10  CM.  TUBO   DISTRIBUIDOR  DE  2"
COM  ACABAMENTO  CROMADO,
POSSUINDO TAMPÃO E ENTRADA DE
GÁS  REVERSÍVEL;  BANDEJA
COLETORA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL;
MEDIDAS APROXIMADAS DO FOGÃO:
1,42M  X  0,83M.  APRESENTAR
CATÁLAGO/MANUAL  DO
EQUIPAMENTO, COM COMPROVAÇÃO
DA  POTÊNCIA  E  ESTRUTURA  DO
EQUIPAMENTO.

UN 2

9 FREEZER  HORIZONTAL  –  BRANCO,
DUAS PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA
DE  500  LITROS.  BOTÃO  DE
CONTROLE DE  TEMPERATURA,  COM
DUAS  FUNÇÕES:  CONGELAMENTO,
COM TEMPERATURA DE MENOS -15°C
A – 25°C E FUNÇÃO CONSERVADOR,
COM TEMPERATURA ENTRE +1°C E +
5°C.  DEGELO  MANUAL.  DRENO
FRONTAL, 4 PÉS COM RODÍZIO.

1

10 120298 197335-5 GELADEIRA  FROSTFREE  -
CAPACIDADE 300 L -  REFRIGERADOR
VERTICAL  COMBINADO,  LINHA
BRANCA,  SISTEMA  DE
REFRIGERAÇÃO  “FROSTFREE”,
VOLTAGEM  110  V  OU  220  V
(CONFORME  DEMANDA).-O
REFRIGERADOR  DEVERÁ  POSSUIR
CERTIFICAÇÃO  INMETRO
APRESENTANDO  CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA  "A",  CONFORME
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20,
DE  01  DE  FEVEREIRO  DE
2006.CAPACIDADE:-CAPACIDADE
TOTAL  (VOLUME  INTERNO):  MÍNIMA

UN 1



DE  300  LITROS.CARACTERÍSTICAS
CONSTRUTIVAS: GABINETE EXTERNO
DO  TIPO  MONOBLOCO  E  PORTAS
REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM
ACABAMENTO  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  (EM  PÓ),  NA  COR
BRANCA.-SISTEMA  DE  ISOLAMENTO
TÉRMICO  EM  ESPUMA  DE
POLIURETANO  INJETADO  NO
GABINETE E NAS PORTAS.-GABINETE
TIPO  "DUPLEX"  COM  DUAS  (2)
PORTAS  (FREEZER  E
REFRIGERADOR).-PARTES  INTERNAS
REVESTIDAS  COM  PAINÉIS
PLÁSTICOS  MOLDADOS  COM
RELEVOS  PARA  SUPORTE  DAS
PRATELEIRAS  INTERNAS
DESLIZANTES.-CONJUNTO  DE
PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO
REMOVÍVEIS  E  REGULÁVEIS.-
PRATELEIRAS DA  PORTA E  CESTOS
PLÁSTICOS,  REMOVÍVEIS  E
REGULÁVEIS.-GAVETA  PLÁSTICA
PARA  ACONDICIONAMENTO  DE
FRUTAS,  VERDURAS  E  LEGUMES.
PRATELEIRA E/OU GAVETA PLÁSTICA
NO COMPARTIMENTO DO FREEZER. -
FORMAS  PARA  GELO  NO
COMPARTIMENTO  DO  FREEZER.  -
GAXETAS  MAGNÉTICAS  PARA
VEDAÇÃO  HERMÉTICA  DAS  PORTAS
COM  O  GABINETE-BATENTES  DAS
PORTAS  DOTADOS  DE  SISTEMA
ANTITRANSPIRANTE-DOBRADIÇAS
METÁLICAS. SAPATAS NIVELADORAS.
-SISTEMA  DE  CONTROLE  DE
TEMPERATURA  POR  MEIO  DE
TERMOSTATO AJUSTÁVEL.  -SISTEMA
DE  REFRIGERAÇÃO  “FROSTFREE”.  -
GÁS REFRIGERANTE R600A.OBS.1:  O
GÁS A SER UTILIZADO NO PROCESSO
DE  REFRIGERAÇÃO  NÃO  PODERÁ
SER  PREJUDICIAL  À  CAMADA  DE
OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO DE
MONTREAL  DE  1987;  AO  DECRETO
FEDERAL Nº  99.280 DE 07/06/90,  E  À
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000.
OBS. 2: O GÁS REFRIGERANTE DEVE
AINDA  POSSUIR  BAIXO  ÍNDICE  GWP
(“GLOBAL  WARMING  POTENTIAL”  –
POTENCIAL  DE  AQUECIMENTO
GLOBAL),  CONFORME  PROTOCOLO
DE  KYOTO  DE  1997  E  DECRETO
FEDERAL  Nº  5445  DE  12/05/05.-
DIMENSIONAMENTO  DA  FIAÇÃO,
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE
OPERAÇÃO.-PLUGUE  E  CORDÃO  DE
ALIMENTAÇÃO  COM  CERTIFICAÇÃO
INMETRO.-VOLTAGEM:  110V  /  220V
(CONFORME  DEMANDA).-INDICAÇÃO
DA  VOLTAGEM  NO  CORDÃO  DE
ALIMENTAÇÃO  (RABICHO)  DO



APARELHO.-CERTIFICAÇÃO  INMETRO
APRESENTANDO  CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA  "A",  CONFORME
ESTABELECIDO NA PORTARIA N.º 20,
DE  01  DE  FEVEREIRO  DE  2006.
REQUISITOS  DE  SEGURANÇA.-O
PRODUTO  DEVE  ATENDER  OS
REQUISITOS  DE  SEGURANÇA
ESTABELECIDOS NA NM 60335-1: 2006
-  SEGURANÇA  DE  APARELHOS
ELETRODOMÉSTICOS  E  SIMILARES  -
PARTE  1:  REQUISITOS
GERAIS.MATÉRIAS-PRIMAS,
TRATAMENTOS  E  ACABAMENTOS-AS
MATÉRIAS  PRIMAS  UTILIZADAS  NA
FABRICAÇÃO  DO  EQUIPAMENTO
DEVEM  ATENDER  ÀS  NORMAS
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA
MATERIAL.-GABINETE  E  PARTE
EXTERNA DA(S) PORTA(S) EM CHAPA
DE  AÇO  GALVANIZADA  OU
FOSFATIZADA COM ACABAMENTO EM
PINTURA  ELETROSTÁTICA  EM  PÓ,
POLIÉSTER,  NA  COR  BRANCA.-
ARAMADOS  GALVANIZADOS  OU
FOSFATIZADOS  COM  ACABAMENTO
EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ,
POLIÉSTER,  NA  COR  BRANCA.
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS,
PARAFUSOS E  ARRUELAS DEVERÃO
POSSUIR  PROTEÇÃO  ADEQUADA
CONTRA CORROSÃO/OXIDAÇÃO.

11 120278 104992-5 LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL  -
CAPACIDADE DE 06 LITROS EM AÇO
INOX BIVOLT.

UN 1

12 174252 186352-5 MÁQUINA  DE  GELO,  PARA  FABRICA-
ÇÃO DE GELO EM CUBOS, ESTRUTU-
RA EM AÇO INOX. PRODUÇÃO DIÁRIA
MÍNIMA DE 150 KG, CAPACIDADE DO
DEPÓSITO  PARA  50  KG  (APROXIMA-
DAMENTE  2.500  CUBOS).  VOLTAGEM
220 V.

UN 1

13 120300 388547-0 MÁQUINA DE LAVAR  ROUPA  12KG –
AUTOMÁTICA / 110V. COR: BRANCO –
CLASSE A.

UN 2

14 120286 168934-7 MESA INOX LISA - AISI 304, MEDINDO
130CM X 70CM X 85CM (COMPRIMEN-
TO, LARGURA, ALTURA).

UN 1

15 164504 131366-5 PRATELEIRA GRADEADA - 4 PLANOS,
DIMENSÕES COM PELO MENOS 1,60 X
1,50 X 0,5 M (A X L X P), EM AÇO INOX
304  OU  430,  ESTRUTURA  EM
CANTONEIRA  DE  2  MM  DE
ESPESSURA,  COM  PÉS
NIVELADORES,  FUROS  PARA
REGULAGEM  DOS  PLANOS,
PRATELEIRA  EM  AÇO  INOX,
DISTÂNCIA ENTRE AS GRADES DE NO
MÁXIMO  7  CM,  COM  1  MM  DE
ESPESSURA.

UN 1

VALOR TOTAL



5. CARACTERÍSTICAS/ MEMORIAL DESCRITOS/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
E OUTROS

5.1.  Apresentar  fôlder  ou  site  oficial  para  elucidação  de  dúvidas  referentes  a
especificações técnicas de cada produto.

5.2. O objetos deverão serem entregues conforme as características descritas nos
itens 01 a 15, acompanhados de todos os acessórios necessários.

5.3.  Os  equipamentos  deverão  possuir  no  mínimo  01  (um)  ano  de  garantia  e
validade.

5.4.  A  voltagem  dos  equipamentos  deverão  ser  consultadas  e  confirmadas  no
momento do recebimento da solicitação, ou seja, antes do envio do equipamento
para o setor responsável. 

6. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O fornecedor será responsável pelo recolhimento, pagamento de taxas, fretes e
demais encargos para o recolhimento caso constatado no ato da entrega que o
material for inferior as descrições do termo de referência.

6.2. No caso de devolução do material por divergência entre o objeto entregue e o
licitado, e/ou, mercadorias entregues a mais do que o requisitado, a detentora da ata
deve demandar a coleta em até 03 (três) dias úteis.

6.3. Caso a retirada não ocorra no prazo após a data marcada, o fornecedor perderá
a propriedade do produto depositado.

6.4. Em caso de constatação de defeito dentro do prazo de validade mínima do
equipamento, o fornecedor deverá realizar a reposição do material em até 05 (cinco)
dias após a notificação.

6.5. No ato da entrega, os materiais devem estar acompanhados da nota fiscal e
Ordem de Fornecimento.

6.6. Quanto a descrição do item, deve constar na nota fiscal, se não o espelho, o
mais aproximado da Ordem de Fornecimento.

7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS:

7.1. Habilitação Jurídica;



7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;

7.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

7.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercí-
cio.

7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida
até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1. a 7.1.5 não precisarão
constar do envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresenta-
dos para o credenciamento neste Pregão.

7.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e de cumprimento ao art. 7º, XXXIII da CF;

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-
ver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

7.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fa-
zenda Nacional;

7.2.4 Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela
Sefaz, para fins de participação em licitações públicas;

7.2.5 Certidão referente à Procuradoria-Geral do Estado. Ressalvam-se os casos de
unificação de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certi-
dão unificada.

7.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;



7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2.8.  Prova de  Regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei.

7.3. Qualificação Econômico-financeira;
7.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribui-
dor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de validade;

7.3.1.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada váli-
da a Certidão de que trata o item anterior que tenha sido emitida no máximo até 180
(cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

Observação: Para emissão da certidão de falência e concordata, atenham-se os li-
citantes as informações constantes da página inicial de licitações constante do site
Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde  no  link
https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes.  Maiores  informações  podem
ser obtidas junto ao departamento de licitações, pelas formas indicadas no edital.

7.4. Qualificação Técnica;
Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis
ao especificado neste edital e seus anexos. Na descrição deverão conter informa-
ções que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a se-
melhança ou afinidade com o objeto licitado.

7.4.1. Os atestados devem conter:

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;

b) Relatório dos bens fornecidos;

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.

7.4.1.1.A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica
emitente  do  Atestado/Declaração  de  Capacidade  Técnica,  visando  a  obter
informações sobre os materiais podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos materiais.

https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes


7.4.1.2. Em hipótese alguma  será aceito pela Administração atestado/declaração
emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade,
pois a licitante não possui  a impessoalidade necessária para atestar sua própria
capacitação técnica.

7.4.2. Declaração que a empresa se compromete em fornecer os produtos no prazo
solicitado;

7.4.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular pe-
rante o Ministério do Trabalho.

7.4.3.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada
pelo responsável legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de
fato impeditivo à sua habilitação, bem como, a situação regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituição Federal;

7.5. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de
funcionários, diretores ou sócios;

8 OBRIGAÇÕES:

8.1. Do Município:

8.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata,
conforme ajuste representado pela nota de empenho;

8.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

8.1.3. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

8.1.4. Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto
do presente contrato;

8.1.5. Pagar à Detentora da Ata na forma estabelecida neste instrumento, efetuando
a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

8.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;



8.1.7. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos,
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realiza-
das, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de
qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata recibos, atestados, vistos, de-
clarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.

8.1.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.2. Da Detentora da Ata/Contrato

9.2.1. Atender as requisições do MUNICÍPIO, fornecendo o objeto licitado na forma
estipulada neste instrumento, principalmente quanto ao prazo de execução/entrega;

8.2.2. Entregar o objeto licitado no local e forma indicada pelo MUNICÍPIO, obede-
cendo aos prazos estipulados.

8.2.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas re-
clamações se obriga a atender prontamente;

8.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem
prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO;

8.2.5. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e números de telefone e
fax para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações
que porventura surgirem durante a execução contratual;

8.2.6. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora dos horários nor-
mais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcio-
nais que porventura venham a ocorrer;

8.2.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao MUNICÍ-
PIO ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, independente-
mente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.2.8.. Responder, integral e exclusivamente, pelas despesas relativas aos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contra-
to;



8.2.8.1. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fis-
cais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

8.2.9. Manter durante a execução da Ata todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação.

8.2.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no to-
do ou em parte, os materiais que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora do
prazo de validade, resultantes da entrega/execução do objeto deste contrato.

8.2.12. Quando requisitado, entregar/executar em local designado pelo MUNICÍPIO,
sem que com isso haja qualquer custo adicional.
8.2.13. A Detentora deve ser responsável pela qualidade dos materiais;

8.2.14. Atender a todas as demais condições e obrigações descritas no Edital e Ter-
mo de Referência que deram origem à presente Ata.

8.2.15. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
produto fornecido, bem como o seu transporte até o local determinado para sua en-
trega (ou instalação, conforme o caso).

8.2.16. A Detentora obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e especifi-
cações pertinentes ao objeto licitado.

8.2.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente
a Secretaria de Administração, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura
possam prejudicar a fiel execução da Ata/contrato;

8.2.18. Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado
pela Secretaria responsável, por meio de pessoa devidamente credenciada, para
exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o objeto forne-
cido.

8.2.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acor-
do com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9. DAS SANÇÕES/PENALIDADES
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo ini-
dôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da



citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de
Municipal de Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a pena.

9.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tri -
bunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

9.3. O atraso injustificado na execução do instrumento contratual sujeitará o contra-
tado e/ou detentor da ata de registro de preços à multa de mora, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão contratual e de cancelamento da ata de registro de preços,
que será aplicada considerando as seguintes proporções:

9.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

9.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados
desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte ina-
dimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20%
(vinte por cento) do valor total da avença;

9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, irregularidades detectadas no cur-
so dos certames licitatórios ou pelo enquadramento em qualquer das situações des-
critas no caput do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a Administração poderá aplicar às se-
guintes sanções:

9.4.1. Advertência;

9.4.2. Multa Compensatória de:

9.4.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de
preços, pela recusa injustificada em assinar o contrato ou ata de registro de preços;

9.4.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

9.4.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de
preços, pela sua inexecução total.



9.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com o Município por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme escalona-
mento determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e

9.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado e/ou detentor da ata de registro de preços
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior

9.5. A sanção de multa moratória prevista pelo item 9.3 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo item 9.4.2 deste edital, conforme previsto pelo ar-
tigo 9º, § 5º do Decreto Municipal nº 4.915/2020.

9.6. As sanções previstas nos itens 9.4.1, 9.4.3, 9.4.4, poderão ser aplicadas con-
juntamente com as previstas pelos itens 9.3 e 9.4.2, garantida a defesa prévia do in-
teressado.
9.7. A execução das sanções previstas pelos itens 9.3 e 9.4.2 poderá se dar, confor-
me caso, da seguinte forma:

9.7.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão
de Guia de Recolhimento;
9.7.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;

9.7.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e/ou detentora da Ata de
Registro de Preços e;

9.7.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;

9.8. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 9.4, reserva-se ao órgão contratan-
te o direito de convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de
classificação, para assumir a obrigação nas mesmas condições propostas pela pri-
meira classificada.

9.9. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

9.10. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao con-
traditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.



9.11. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observa-
das todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020.
9.12. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas
– Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o
Licitante  deverá  ser  descredenciado  por  igual  período,  sem  prejuízo  das
demais cominações.

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
10.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado
por servidor do CONTRATANTE, devendo este:

10.1.1. Promover a avaliação e fiscalização da entrega dos produtos, solicitando à
CONTRATADA e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom anda-
mento deste contrato;

10.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;

10.1.3.  Solicitar  ao  Prefeito  Municipal,  as  providências  que  ultrapassarem a  sua
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita exe-
cução deste Contrato.

10.1.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabili-
dades contratuais.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. É vedado caucionar ou utilizar Ata de Registro de Preços e/ou contrato decor-
rente do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Administração.
11.2.  Vinculação  às  Leis  nº  10.520/02  e  nº  8.666/93,  Decretos  Municipais  nº.
4.915/2020, nº. 4.640/2020 e nº. 4.641/2020, bem como as demais legislações de
regência



Este  termo de  referência  foi  elaborado pela  servidora,  Flávia  de  Moura  Dantas,
lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sob matrícula 8211, com base em
pesquisa de mercado e valores praticados pelos Órgãos Oficiais.

Flávia de Moura Dantas
Matrícula 8211

Este  Termo  de  Referência  encontra-se  de  acordo  com  as  necessidades
administrativas e com as normas e princípios que regem a matéria. Seu objeto está
claro, preciso e suficiente, não contendo nenhuma cláusula ou exigência que possa
comprometer a competitividade do certame, motivo pelo qual o aprovo nesta data.

 
Lucas do Rio Verde, em 28 de Março de 2023.

JACKSON TIMÓTEO LOPES
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Portaria N° 25/2021



ANEXO II
CRONOGRAMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO X PAGAMENTO

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  materiais
permanentes para atender as demandas das secretarias do município de Lucas do
Rio Verde-MT.

Prazo de Vigência:  O prazo de vigência desta  licitação é de 6 (seis) meses,
contados da data da sua assinatura.

Prazo de Entrega e Execução:  Os materiais deverão ser entregues em até 30
(trinta) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

Forma  de  Entrega/  Execução:  Os Materiais  deverão  ser  entregues,  após  o
recebimento da Ordem de Fornecimento, no Almoxarifado Central da Prefeitura,
localizado na Avenida Pará, nº 215-E, Bairro Cidade Nova, ou, local indicado
pela Administração, com frete e descarga por conta da empresa vencedora do
certame, de segunda a sexta-feira, respeitando o calendário de feriados e pontos
facultativos  do  Município  e  horários  estipulados:  segunda  a  quinta-feira  das
07:00 horas às 10:00 horas e das 13:00 horas às 15:00 horas, na sextas-feiras
das 07:00 horas às 10:00 horas, não haverá atendimento no período vespertino.
Os materiais  devem estar  acompanhados das notas  fiscais  e as respectivas
Ordens de Fornecimento.

Forma de Pagamento (conforme entrega): Serão efetuados conforme entrega
na terceira ou quarta semana do mês  desde que não exceda o período de 30
(trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo).

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro



ANEXO III
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2023

Local: Paço Municipal – Sala de Sessões da CPL – Avenida América do Sul Nº 2500
S, Loteamento Parque dos Buritis.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ:
Insc. Est:

Optante  pelo  SIMPLES?  (Sim/Não)
Campo Obrigatório

Endereço:

Bairro: Cidade:

CEP: E-MAIL:

Telefone: Fax:

Banco: Conta Bancária:

Nome e nº da Agência:

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

Total geral .......................................................................................R$

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condi-
ções contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especifica-
ções nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações
e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições
que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa
relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas
informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.
Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relaci-
onadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes,
descarga, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.



IMPORTANTE:
Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações con-
tendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma
da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas
nas ofertas dos demais licitantes.

Obs. 2: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação
da empresa licitante, sob pena de desclassificação;

Obs. 3: MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos 
ofertados, caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante 
declare a marca no momento da sessão.

3.1 Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o 
nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do 
fabricante indicado.

3.2 Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, 
está deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena
de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior 
desclassificação.

Obs. 4: Documento a ser lançado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema
Bolsa de Licitações e leilões);

Obs. 5: É obrigatória o lançamento da proposta eletrônica que será feito exclu-
sivamente através do site bll.org.br até o dia e horário previstos neste Edital.

Informo,  desde  já  que  os  pagamentos  deverão  ser  creditados  na  Conta
________________  nº  _____________  Agência  nº  ___________,
Banco_______________.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Vigência será de 06   (seis)   meses  

Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

*(Elaborar em Papel Timbrado)

https://www.bll.org.br/


ANEXO IV
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2023

A.......(razão  social  da  empresa),  CNPJ  Nº..........................,  localizada
à .......................................…

Declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os re-
quisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Lucas do Rio
Verde – Estado de Mato Grosso;

Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pe-
la Secretaria Municipal requisitante e Anexo II (forma de entrega e fornecimento) do
Edital;

Declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que
não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habi-
litação para este certame licitatório no Município de Lucas do Rio Verde – Estado de
Mato Grosso

Declara, em atendimento aos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF, que
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (de-
zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze)
anos em qualquer trabalho.

Declara, em atendimento ao previsto no presente Edital, que não possuir, no
quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado, como
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, controlador ou responsável técnico.

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá
declarar expressamente.

Local e data.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)



ANEXO  V
FICHA CADASTRAL

Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Lici-
tação, esta ficha cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo res-
ponsável empresa, e entregue no momento do credenciamento.

EDITAL DE PREGÃO N° 039/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2023

Objeto:  PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PERMANENTES PARA A COZINHA QUE SERÁ MONTADA NO CENTRO DE
EVENTOS ROBERTO MUNARETTO 

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................
NOME FANTASIA: ...............................................................................
CNPJ: .......................................................................................
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: (   ) SIM      (    ) NÃO
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
MICRO EMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) EMPREENDEDOR IN-
DIVIDUAL
OUTROS (   ) QUAL  …..................................................
ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................
E-MAIL: ......................................................................................
TELEFONE:  ...............................................................................
TIPO DA EMPRESA:
(    ) INDIVIDUAL
(    ) LTDA
(    ) S/A
(    ) OUTROS. QUAL …....................
DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓ-
RIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EM-
PRESA INDIVIDUAL)
NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:
NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:



DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA
EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: .................................
AGÊNCIA: .............................
CONTA: ...............................…

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
NOME: ........................................................................................
RG: .............................................................................................
CPF: ............................................................................................
DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A
EMPRESA SEJA VENCEDORA
NOME: ........................................................ CARGO: ................................
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................
RG: .....................................SSP/ ........................................................
CPF: ............................................................................................
ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................

_________________________________
Assinatura e Carimbo

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAM-
POS ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA PRE-
GOEIRA PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO.



ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R.P. nº____/2023.
Pregão Eletrônico nº ........./2023
Validade 12 (doze) meses

Processo  Licitatório  para  Aquisição  de
Equipamentos Permanentes para a Cozinha
que  será  Montada  no  Centro  de  Eventos
Roberto Munaretto.

O MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público, inscri-
ta no CNPJ sob o número 24.772.246/0001-40, com sede na Avenida América do
Sul, nº 2.500-S, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada (o)
pela  (o)  ,  Sra.(o)  brasileira  (o),  casada  (o),  residente  e  domiciliada  (o)  na
…................., em Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG.
Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., conforme atribuições legais estabelecidas no De-
creto nº 3773 de 19 de janeiro de 2018,  doravante denominada “MUNICÍPIO”, e a
empresa .............., pessoa jurídica de direito ........., inscrita no CNPJ/MF sob o nú-
mero  ...........,  com  sede  na  ......,  ............,  .......,  na  cidade  de  .................,
Estado  ...............,  neste  ato  representada  pelo(a)  sócio(a)  proprietário(a)
senhor(a),  ..............,  brasileiro(a),  ..............,  ........,  residente  e  domiciliado(a)
na ........, ......., ........, na cidade de ..............., Estado ..............., portador da C.I. RG.
nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º ............., doravante denominada “DETENTO-
RA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023, REGISTRO DE PREÇO
N° 000/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposi-
ções da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal n. 4.641/2020, Lei Federal n.
8.666/93, suas alterações e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para Aquisição
de Equipamentos Permanentes para a Cozinha que será Montada no Centro de
Eventos Roberto Munaretto.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

Total geral ....................................................................... R$



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 06 (seis) meses.
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Lucas do Rio Verde não
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços referidos
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permiti -
dos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
à empresa detentora.
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço,
as  cláusulas  e  condições  constantes  do  edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°
000/2023, REGISTRO DE PREÇO N° 000/2023, que a precedeu e íntegra o presen-
te instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno co-
nhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas corres-
pondentes a execução do serviço objeto desta ata, devidamente processadas com
todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor
designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das
Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Departamento de Compras.
3.2.  Após  o  ATESTO  do  servidor  responsável  pela  fiscalização  desta  Ata,  o
MUNICÍPIO efetuará o pagamento das Notas Fiscais, mediante Ordem Bancária, e
serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda o
período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo,
mediante  a  apresentação  da  competente  nota  fiscal  e  das  devidas  ordens  de
fornecimento, atestada pelo servidor designado pelo Município para a fiscalização do
contrato;
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
3.4. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as seguintes documentações:
3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fa-
zenda Nacional;
3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no
município de Lucas do Rio Verde;
3.4.3.  Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia  por  Tempo de  Serviço
(FGTS);
3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.5. Nenhum pagamento será efetuado A DETENTORA DA ATA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude



de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamen-
to de preços ou correção monetária.
3.6. O CNPJ da A DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser
o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a detentora não te-
nha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de com-
pensação financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438
     _______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6%
         365

8.2.1.  Na  emissão  das  notas  fiscais  para  pagamento,  as  empresas  deverão
observar:

8.2.2. O disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de
2006 e alterações posteriores;

8.2.3.  As  regras  de  retenção  do  Imposto  de  Renda   dispostas  na  Instrução
Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal
nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
4.1.  As  aquisições  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão
formalizadas pela retirada da nota de empenho pela detentora.
4.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
4.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.
4.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.



4.5. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento
da ordem de fornecimento, com frete e descarga por conta da empresa vencedora
do certame.
4.5.1.  Os Materiais deverão ser entregues, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento, no Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na Avenida Pa-
rá, nº 215-E, Bairro Cidade Nova, ou, local indicado pela Administração, com fre-
te e descarga por conta da empresa vencedora do certame, de segunda a sexta-
feira, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos do Município e
horários estipulados: segunda a quinta-feira das 07:00 horas às 10:30 horas e
das 13:00 horas às 15:30 horas, na sextas-feiras das 07:00 horas às 10:30 ho-
ras, não haverá atendimento no período vespertino. Os materiais devem estar
acompanhados das notas fiscais e as respectivas Ordens de Fornecimento.
4.6. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.
4.7. O objeto deverá ser entregue após o recebimento da Ordem de Fornecimento
e/ou requisição, diretamente no local indicado pela Administração, com frete e des-
carga às expensas da Contratada. Todas as notas fiscais emitidas devem obrigatori-
amente estar acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento e/ou requisição.
4.8. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação exigi-
da.
4.9. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em
até 30 dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido
no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela Administração.
4.10. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, poderá, quando do recebi-
mento do objeto, efetuar quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a
qualidade do mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital e seus
anexos.
4.10.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, tes-
tes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta do lici-
tante/contratado, cabendo à Administração escolher os testes que serão realizados
e a instituição que as promoverá, nos termos dos artigos. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n.
8.666/93.
4.11. Se a qualidade dos materiais fornecidos não corresponder às especificações
do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.
4.12. Se durante o prazo de validade da ata, o objeto/serviços entregues apresenta-
rem quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que is-
to não represente culpa dos agentes do Município, este estabelecerá o prazo em
que a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco.



CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 Do Município:
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata,
conforme ajuste representado pela nota de empenho;
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;
5.1.3. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
5.1.4. Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto
do presente contrato;
5.1.5. Pagar à Detentora da Ata na forma estabelecida neste instrumento, efetuando
a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
5.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;
5.1.7. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos,
atestados,  declarações  e  outros  documentos  que  comprovem  as  operações
realizadas,  o  cumprimento  de  pedidos,  o  atendimento  de  providências,  o
compromisso de qualidade,  etc,  bem como fornecer  à  Detentora da Ata recibos,
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas
comprovações.
5.1.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Atender as requisições do MUNICÍPIO, fornecendo o objeto licitado na forma
estipulada neste instrumento, principalmente quanto ao prazo de entrega;
5.2..2.  Entregar  o  objeto  licitado  no  local  e  forma  indicada  pelo  MUNICÍPIO,
obedecendo aos prazos estipulados.
5.2.3.  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  MUNICÍPIO,  cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;
5.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem
prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO;
5.2.5. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e números de telefone e e-
mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como, reclamações
que porventura surgirem durante a execução contratual;



5.2.6.  Indicar,  a  pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora  dos horários
normais  de  atendimento,  inclusive  finais  de  semana  e  feriados,  para  os  casos
excepcionais que porventura venham a ocorrer;
5.2.7.  Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao
MUNICÍPIO ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou
de  seus  empregados,  prepostos  ou  terceiros  no  exercício  de  suas  atividades,
independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que  estiver
sujeita;
5.2.8.Responder, integral e exclusivamente, pelas despesas relativas aos encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do
contrato;
5.2.9.  A inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
9.10.  Manter  durante  a  execução  da  Ata  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.
5.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo
ou em parte, os materiais que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora do prazo
de validade, resultantes da entrega/execução do objeto deste contrato.
5.2.11. Quando requisitado, entregar/executar em local designado pelo MUNICÍPIO,
sem que com isso haja qualquer custo adicional.
5.2.12. A Detentora deve ser responsável pela qualidade dos materiais;
5.2.13.  Atender  a todas as demais condições e obrigações descritas no Edital  e
Termo de Referência que deram origem à presente Ata.
5.2.14. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
produto fornecido, bem como o seu transporte até o local  determinado para sua
entrega (ou instalação, conforme o caso).
5.2.15.  A  Detentora  obriga-se  a  respeitar  as  normas  técnicas,  desenhos  e
especificações pertinentes ao objeto licitado.
5.2.16. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente
a Secretaria de Administração, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura
possam prejudicar a fiel execução da Ata/contrato;
5.2..17. Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado
pela Secretaria responsável, por meio de pessoa devidamente credenciada, para
exame  e  esclarecimentos  de  quaisquer  problemas  relacionados  com  o  objeto
fornecido.
5.2.18.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);



CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal
de Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a pena.
6.2. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará o detentor da ata
de  registro  de  preços  à  multa  de  mora,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de
cancelamento desta ata de registro de preços, que será aplicada considerando as
seguintes proporções:
6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados
desde o  trigésimo primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  à  parte
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à
20% (vinte por cento) do valor total da avença;
6.3.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  a
Administração poderá aplicar às seguintes sanções:
6.3.1. Advertência;

6.3.2. Multa Compensatória de:
6.3.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela
recusa injustificada em assiná-la;
6.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou nos
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
6.3.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela
sua inexecução total.
6.3.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme
escalonamento determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
6.3.4.  Declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a detentora da ata de registro de preços ressarcir a
Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base no inciso anterior.



6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo  item 6.3.2 deste edital, conforme previsto pelo
artigo 9º, § 5º do Decreto Municipal nº 4.915/2020.
6.5.  As  sanções  previstas  nos  itens  6.3.1,  6.3.3,  6.3.4,  poderão  ser  aplicadas
conjuntamente com as previstas pelos itens 6.2 e 6.3.2, garantida a defesa prévia
do interessado.
6.6.  A execução  das  sanções  previstas  pelos  itens  6.2  e  6.3.2 poderá  se  dar,
conforme caso, da seguinte forma:
6.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão
de Guia de Recolhimento;
6.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
6.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e/ou detentora da Ata de
Registro de Preços e;
6.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
6.7.  Ocorrendo  à  inexecução  de  que  trata  o  item  6.3,  reserva-se  ao  órgão
contratante o direito de convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada.
6.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
6.9.  Em  qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.
6.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas
todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020
6.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas –
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas
as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos,
taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),  transporte,  embalagens,
seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.
7.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas
na alínea “d”  do  inciso  II  e  do  §  5º  do art.  65  da Lei  nº  8.666/93 e  alterações



(situações  supervenientes  e  imprevistas,  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros
que  inviabilizem  e/ou  impeçam  a  execução  do  contrato  pelo  preço  firmado
inicialmente.
7.3  O  Órgão  Gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  ou
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo
de força maior devidamente justificado no processo.
7.4.  No caso de reconhecimento  do desequilíbrio  econômico-financeiro  do preço
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
7.5.  Na ocorrência do preço registrado tornar-se  superior  ao preço praticado no
mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço
registrado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
7.5.1.  Dando-se  por  infrutífera  a  negociação  de  redução  dos  preços,  o  Órgão
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
7.5.2.  Simultaneamente  procederá  a  convocação  dos  demais  fornecedores,
respeitada  a  ordem  de  classificação  visando  estabelecer  igual  oportunidade  de
negociação.
7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá,
mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o
cancelamento de seu registro.
7.6.1.  A  comprovação,  para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de
cancelamento do registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados,
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas
à  data  da  apresentação  da  proposta  e  do  momento  do  pleito,  sob  pena  de
indeferimento sumário do pedido.
7.6.2.  De  posse  dos  argumentos  apresentados  pelo  Detentor  da  Ata  quanto  a
necessidade de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar
sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências:
7.6.2.1.  Negar,  de  imediato  e  de  forma fundamentada,  o  pedido  formulado  pela
Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por
escrito;
7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos
em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:



7.6.2.2.1.  Serão  convocados  todos  os  fornecedores  inscritos  em  Cadastro  de
Reserva,  respeitada  a  ordem de  classificação,  a  fim de  estabelecer  negociação
visando à manutenção dos preços originariamente registrados;
7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original,
far-se-á  a  comunicação  ao  Detentor  da  Ata  para  que  este  manifeste-se
definitivamente quanto a manutenção do preço registrado,  oportunidade em que,
não  aceitando  a  manutenção,  será  liberado  sem  aplicação  de  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a
Ata com o novo fornecedor;
7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum
aceite  manter  o  preço original,  o  órgão gerenciador  poderá  convocar  os  demais
classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação,
para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais
do preço registrado;
7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar
a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em
face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto;
7.6.2.3.  Se  verificada  a  plausibilidade  do  pedido  e  não  havendo  fornecedores
inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:
7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame
que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse
em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado;
7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do
preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os
custos inerentes ao fornecimento do objeto
7.6.2.4.  Em não havendo nenhum interessado em assumir  o  valor  da  ata  pelas
formas  previstas  nos  subitens  7.6.2.2  e  7.6.2.3,  o  Órgão  Gerenciador  poderá
conceder a revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os
preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação
de  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, revogando a Ata;
7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua
avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os
fornecedores  dos  compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.6.3.  Se,  no caso previsto  pelo subitem  7.6.2.1,  a  Detentora da Ata requerer  o
cancelamento do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento
previsto pelos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3.
7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no
mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios



disponíveis  para  levantamento  das  condições  de  mercado,  envolvendo  todos  os
elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e
auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da
Ata poderá, sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação
para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por de-
curso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do Gestor da Ata quando:
8.1.1. A detentora descumprir as condições previstas nesta ata de registro de pre-
ços;
8.1.2. A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4. A detentora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas dos itens 8.1.1, 8.1.2. e
8.1.4. Será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa
8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado,  nos casos previstos
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.
8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do es-
tado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e regis-
trado a partir da última publicação.
8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelado pela detentora, quando, medi-
ante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigên-
cias desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprova-
da a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI,
da Lei Federal nº 8.666/93.
8.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a apli-
cação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do
pedido.
8.4.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, de-
vidamente comprovados e justificados:



8.4.1. Por razão de interesse público; ou
8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os
quantitativos constantes do instrumento para cada item.
8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos moti-
vos indicados neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convi-
dar os demais proponentes inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo,
os demais classificados, seguindo a ordem de classificação, para assumir a obriga-
ção nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NO-
TA DE EMPENHO

9.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autori-
dade competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre
com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de
preços, onde se verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com
o de mercado.
9.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da
Nota de Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade
necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não pode-
rão divergir das cláusulas desta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMUNICAÇÕES

10.1.  As comunicações entre as partes,  relacionadas com o acompanhamento e
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
11.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade
de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sen-
síveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,  salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instru-
mento contratual.



11.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre
esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
11.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRA-
TANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do
RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os
quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.
11.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Prote-
ção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao dis-
posto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.
11.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunica-
ção ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as pro-
vidências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
11.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e res-
ponsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indica-
das.
11.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará,
sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabí-
veis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023, REGIS-
TRO DE PREÇO N° 000/2023 e a proposta da empresa _______________ classifi-
cada em 1º lugar no certame supranumerado.
UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
12.1.1. É parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante
do Anexo I.
UTILIZAR SE NÃO HOUVER CADASTRO DE RESERVA:
12.1.1. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva;
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
a  Lei  10.520/2002  no  que  não  colidir  com  a  primeira,  Decreto  Municipal  nº.
4.641/2020 e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os prin-
cípios gerais de direito.
12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento
da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalen-
te decorrente da ata.



12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá
ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido
na data do registro, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, como único com-
petente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presen-
ça das testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, de 2023

Representante legal
Município de Lucas do Rio Verde

Empresa Detentora
Sócio/Proprietário



ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO N.     /2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2023

Processo Licitatório para Aquisição de
Equipamentos  Permanentes  para  a
Cozinha que será Montada no Centro de
Eventos Roberto Munaretto.

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o  MUNICÍPIO DE LUCAS
DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Av. América
do Sul, 2500-S, Loteamento Parque dos Buritis Lucas do Rio Verde - MT, inscrito no
CNPJ sob o n.º24.772.246/0001-40,  neste ato representada (o), brasileira (o), casa-
da (o), residente e domiciliada (o) na …................., em Lucas do Rio Verde, Estado
de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., conforme
atribuições legais estabelecidas no Decreto nº 3773 de 19 de janeiro de 2018, dora-
vante denominada “MUNICÍPIO”, e, do outro lado, a empresa .........................., ins-
crita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º .............................,
com  sede  na  ..............................  nº  ...............,  Bairro  .....................................,
em ...........................,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo  Senhor(a)  ..................,  ...............,  ..............,  ..................,  portador(a)  do  RG
nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato
para Contratação de empresa especializada para fornecimento de Equipamen-
tos Permanentes para a Cozinha que será Montada no Centro de Eventos Ro-
berto Munaretto, com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis
n. 8.883/94 e n. 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 000/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de Equipamentos Perma-
nentes para a Cozinha que será Montada no Centro de Eventos Roberto Muna-
retto.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

Total geral ............................................................................R$



1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instru-
mento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados,
que,  independentemente  de  transcrição,  fazem parte  integrante  e  complementar
deste contrato:
1.2.1. Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2023;
1.2.2. Edital de Pregão PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2023 e seus anexos;
1.2.3. Termo de Referência
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes pa-
ra, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento do objeto serão os estipulados
na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Adminis-
trativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2023.
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto
contratado tais como: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos
indispensáveis ao perfeito  cumprimento das obrigações decorrentes deste instru-
mento.
2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previs-
tas pela Cláusula Décima Quarta deste instrumento.
2.4. O valor do presente contrato é de R$ …..............(.........)
2.5. Será emitida a Nota de Empenho, no valor de R$ ..............(.............) visando dar
atendimento às despesas decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO
3.1. A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento dos objetos conforme a neces-
sidades do  CONTRATANTE,  mediante apresentação de requisições devidamente
preenchidas e autorizadas pelo Departamento de Compras.
3.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por fornecimento ou execução feito
sem a apresentação de requisição devidamente preenchida.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. A CONTRATADA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, corresponden-
tes  ao fornecimento  do objeto,  devidamente processadas com todos os  campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Ad-
ministração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Forneci-
mento autorizadas pelo Departamento de Compras e Contratos.
4.2. Após o ATESTO do servidor responsável  pela fiscalização deste Contrato, o
CONTRATANTE efetuará  o  pagamento  das  Notas  Fiscais,  mediante  Ordem



Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana do mês desde que não
exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste
prazo, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de
fornecimento, atestada pelo servidor designado pelo Município para a fiscalização do
contrato;
4.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem
a apresentação das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departa-
mento responsável.
4.4. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabele-
cida no art. 5º da Lei n.º 8.666/93.
4.5. A CONTRATADA deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado
das notas fiscais:
4.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida
pela Fazenda Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fa-
zenda Nacional;
4.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no
município de Lucas do Rio Verde;
4.5.3.  Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia  por  Tempo de  Serviço
(FGTS);
4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
4.5.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de paga-
mento, constante no 4.4, devendo o contratado ficar responsável pela conferência
de tal validade.
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de li-
quidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalida-
de ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária.
4.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não te-
nha concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de com-
pensação financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)                                                                  I = 0,00016438



     _______                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6%
         365

8.2.1.  Na  emissão  das  notas  fiscais  para  pagamento,  as  empresas  deverão
observar:

8.2.2. o disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de
2006 e alterações posteriores;

8.2.3. as regras de retenção do Imposto de Renda  dispostas na Instrução Normativa
nº  RFB  nº  1234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  bem  como  Decreto  Municipal  nº
6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contados da data da
sua assinatura.
5.2. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento
da ordem de fornecimento, com frete e descarga por conta da empresa vencedora
do certame.
5.2.1.  Os Materiais deverão ser entregues, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento, no Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na Avenida Pa-
rá, nº 215-E, Bairro Cidade Nova, ou, local indicado pela Administração, com fre-
te e descarga por conta da empresa vencedora do certame, de segunda a sexta-
feira, respeitando o calendário de feriados e pontos facultativos do Município e
horários estipulados: segunda a quinta-feira das 07:00 horas às 10:30 horas e
das 13:00 horas às 15:30 horas, na sextas-feiras das 07:00 horas às 10:30 ho-
ras, não haverá atendimento no período vespertino. Os materiais devem estar
acompanhados das notas fiscais e as respectivas Ordens de Fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recur-
sos próprios das:

Secretaria Municipal de Educação
XXX

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do
presente contrato;



7.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;
7.4. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos,
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realiza-
das, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de
qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, de-
clarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.
7.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.6. Aplicar as penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;
7.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;
7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o objeto licitado na for-
ma estipulada neste instrumento, principalmente quanto ao prazo de execução/en-
trega;
8.2. Entregar o objeto licitado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obe-
decendo aos prazos estipulados.
8.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
8.5. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e números de telefone e
fax para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações
que porventura surgirem durante a execução contratual;
8.6. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários
normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excep-
cionais que porventura venham a ocorrer;
8.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA-
TANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de
seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, indepen-
dentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;



8.8. Responder, integral e exclusivamente, pelas despesas relativas aos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contra-
to;
8.8.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fis-
cais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
8.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado.
8.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo
ou em parte, os materiais/serviços que se verificarem defeituosos, incorretos ou fora
do prazo de validade, resultantes da entrega/execução do objeto deste contrato.
8.12. Quando requisitado, entregar/executar em local designado pelo CONTRATAN-
TE, sem que com isso haja qualquer custo adicional.
8.13. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços.
8.14. Atender as todas as demais condições descritas no Edital e Termo de Referên-
cia que deram origem ao presente contrato.
8.15.Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
produto fornecido, bem como o seu transporte até o local determinado para sua en-
trega (ou instalação, conforme o caso);
8.16. A CONTRATADA obriga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e espe-
cificações pertinentes ao objeto licitado.
8.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente a
Secretaria  Municipal de Administração, quaisquer fatos ou anormalidades que por-
ventura possam prejudicar a fiel execução do contrato;
8.18. Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado pela
Secretaria responsável, por meio de pessoa devidamente credenciada, para exame
e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o objeto fornecido.
8.18.1. Sempre que convocada, por telefone, correspondência, e-mail, etc. a CON-
TRATADA deverá comparecer em até 24 (vinte e quatro) horas no local designado
pela Secretaria responsável para recebimento de Ordem de Serviço.
8.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
8.20. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte, emba-
lagem e seguro quando da entrega dos materiais.
8.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-
tação;



CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado
por servidor do CONTRATANTE, devendo este:
9.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATA-
DA e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato;
9.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;
9.1.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua com-
petência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execu-
ção deste Contrato.
9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilida-
des contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO
10.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93.
10.1.1.Os materiais  deverão ser  entregues em até  30 (trinta)  dias  úteis,  após o
recebimento da ordem de fornecimento.
10.2.O objeto deverá ser entregue após o recebimento da Ordem de Fornecimen-
to, no Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na Avenida Pará, nº 215-E,
Bairro Cidade Nova, ou, local indicado pela Administração, com frete e descarga
por conta da empresa vencedora do certame, de segunda a sexta-feira, respei-
tando o calendário de feriados e pontos facultativos do Município e horários esti-
pulados: segunda a quinta-feira das 07:00 horas às 10:30 horas e das 13:00 ho-
ras às 15:30 horas, na sextas-feiras das 07:00 horas às 10:30 horas, não haverá
atendimento no período vespertino. Os materiais devem estar acompanhados
das notas fiscais e as respectivas Ordens de Fornecimento.
10.3. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu
acompanhamento, de forma provisória, imediatamente após efetuada a execução,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação exigi-
da.
10.4. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório),
em até 30 dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exi-
gido no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela Administração.
10.5. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, poderá, quando do recebi-
mento do objeto, efetuar quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a
qualidade do mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital e seus
anexos.
10.5.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, tes-
tes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do lici-
tante/contratado, cabendo à Administração escolher os testes que serão realizados



e a instituição que as promoverá, nos termos dos arts. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n.
8.666/93.
10.6. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital,
a licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 07 (sete) dias, ficando,
nesse período, interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal
de Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a pena.
11.2. O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a contratada à
multa  de  mora,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  rescisão  contratual,  que  será
aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento),
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder
o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de  serviços/obras,
calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado
à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
11.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar
às seguintes sanções:
11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa Compensatória de:
11.3.2.1. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada
em assiná-lo;
11.3.2.2. Até 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto ou
nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;
11.3.2.3. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução
total.
11.3.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município por período não superior a 05 (cinco) anos, conforme
escalonamento determinado pelo art. 12 do Decreto Municipal nº. 4.915/2020; e
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que



será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo  item 11.3.2 deste edital, conforme previsto pelo
artigo 9º, § 5º do Decreto Municipal nº 4.915/2020.
11.5. As sanções previstas nos  itens 11.3.1, 11.3.3, 11.3.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente com as previstas pelos itens 11.2 e 11.3.2, garantida a defesa prévia
do interessado.
11.6. A execução das sanções previstas pelos  itens 11.2 e 11.3.2 poderá se dar,
conforme caso, da seguinte forma:
11.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor através da emissão
de Guia de Recolhimento;
11.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver;
11.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas à contratada e;
11.6.4. Processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa;
11.7.  Ocorrendo  à  inexecução  de  que  trata  o  item  11.3,  reserva-se  ao  órgão
contratante o direito de convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem de classificação, para assumir a obrigação nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada.
11.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.
11.9.  Em qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.
11.10. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas
todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 4.915/2020
11.11. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas –
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por
rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via
postal, com prova de recebimento.
12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judi-
cial ou extrajudicial, quando:
12.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento
e fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA,
referente ao descumprimento das obrigações ajustadas;
12.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com
esgotamento de todas as outras sanções previstas;



12.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos
serviços;
12.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;
12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.
12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo
no processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o  CON-
TRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
12.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre que ocor-
rer uma das condições dispostas abaixo:
12.6.1. Advento do termo contratual;
12.6.2. Rescisão;
12.6.3. Anulação;
12.6.4. Falência ou extinção da empresa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao pre-
sente Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº. 8.666/93,
bem como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do inte-
resse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;
13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da
Lei nº 8.666/93;
13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.4. Fiscalização da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO
E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no
artigo 65, da Lei nº 8.666/93.
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam obser-
vados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. Do Reajuste.



14.3.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a
contar da data de apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior
que assim o permita.
14.3.2. Com fundamento no disposto pelo art. 5º, § 1º e 40, IX da Lei 8.666/93, será
admitido o reajuste do valor, em contrato com prazo de vigência igual ou superior a
doze meses, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de en-
genharia) ou outros que venham a substituí-los, divulgado pelo órgão responsável,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
apresentação da proposta.
14.4. Da Repactuação (só prestação de serviços com intermediação de mão de
obra).
14.4.1. Com fundamento no disposto pelo art. 40, IX da lei 8.666/93, será admitida a
repactuação dos valores contratuais quando, por fator superveniente ao contrato,
houver  aumento  significativo  nos  custos  de  mão  de  obra  ou  dos  insumos  que
compõe a prestação dos serviços.
14.4.2. Na análise dos pedidos de repactuação referentes aos aumentos provenien-
tes dos insumos utilizados para a prestação dos serviços, não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer im-
pactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço
firmado inicialmente.
14.4.3. Para que seja possível a repactuação de que trata o item anterior é necessá-
rio o preenchimento de todos os requisitos a seguir:

a)  os  orçamentos vinculados às  propostas  de preços tenham sido  elaborados e
apresentados em conformidade com o acordo, dissídio ou convenção coletiva de tra-
balho vigente à época da formulação do orçamento; não serão admitidos pedidos de
repactuação com base em acordos ou convenções coletivas que tenham ocorrido
anteriormente à data de apresentação do orçamento;

b) somente poderá ocorrer após transcorrido o lapso de 01 (um) ano contado da da-
ta do orçamento a que a proposta se referir;

c) haja demonstração analítica e comprovação, pelo contratado, da variação dos
preços dos itens da planilha de custos do contrato;
d) quando o pedido de repactuação fundar-se no aumento dos custos com mão de
obra, a contratada deverá anexar ao seu requerimento a cópia do acordo coletivo
e/ou convenção coletiva de trabalho (ou documento equivalente) que comprove o
efetivo aumento de sua despesa com pessoal.

14.4.4. Na primeira repactuação, o prazo de 01 (um) ano deve ser contado a partir
da data do respectivo orçamento, considerando-se, neste caso, a data do orçamento



com a do acordo, dissídio, convenção coletiva de trabalho ou equivalente, que esta-
belecer a composição salarial vigente à época da entrega da proposta.
14.4.5. Nas repactuações sucessivas à primeira, contar-se-á a anualidade a partir da
última repactuação.
14.4.6. O contratado deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação con-
tratual subsequente, sendo certo que, se não o fizer tempestivamente, haverá a pre-
clusão do direito à repactuação de preços e à percepção dos seus efeitos financei-
ros;
14.5. O “reajuste de preços” e a “repactuação”, previstos pelos itens 14.3.2 e 14.4.1
respectivamente, são excludentes entre si, não podendo incidir em um mesmo ins-
trumento contratual, tendo em vista que a aplicação de um pressupõe a absorção do
outro, tem a mesma matriz legal (artigo 40, inciso IX, da lei nº 8.666/1993) e objeti-
vam o mesmo intento, a atualização do valor contratual originalmente avençado.

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro;
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortui-
to ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo
item anterior.
14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido reper-
cutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz
de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contra-
to pelo preço firmado inicialmente.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo re-
levante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo co-
nhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;



14.9. Os reajustes, repactuação e reequilíbrio serão promovidos levando-se em con-
ta apenas o saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação
de margem de lucro.
14.10. Os reajustes, repactuação e  reequilíbrio dos  preços não ficarão adstritas a
aumento, devendo o fornecedor repassar ao Município as reduções que possivel-
mente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor
ou requeridas pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contra-
to, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n°. 8.666/93 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado à Contratada:
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan-
ceira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por par-
te da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contra-
to e de seus eventuais aditivos, no Diário Oficial de Contas – TCE/MT.
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais
aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade
de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sen-
síveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,  salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instru-
mento contratual.



18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a ex-
tinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e
seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATAN-
TE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais
dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados
conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATAN-
TE.
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte
e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, si -
tuações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e respon-
sabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 2.549, de 02 de setembro de 2019, Decre-
to Municipal nº. 4.915, de 22 de julho de 2020, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais - LGPD) e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemu-
nhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT,  de 2023.
TESTEMUNHAS:
NOME:.......................
R.G. nº:......................



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023

 
Objeto: Processo Licitatório para Aquisição de Equipamentos Permanentes para
a Cozinha que será Montada no Centro de Eventos Roberto Munaretto.

Realização: Por meio do site: bll.org.br

Data  de  Início  para  o  recebimento  das  propostas:  das  17:00  horas  do  dia
13/04/2023 até as 08:00 horas do dia 10/05/2023 (horário de Brasília).

Data e horário de início da sessão: Dia 10/05/2023 às 09:00 horas (horário de
Brasília).

Data e horário de início da disputa: Dia 10/05/2023 às 09:00 horas (horário de Brasí-
lia).

Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos
Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Inter-
net, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site   bll.org.br  

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiari-
amente pela Lei 8.666 de 21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto Fede-
ral 10.024/19.

Lucas do Rio Verde MT, 12 de Abril de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Pregoeiro

https://bllcompras.com/
https://www.bll.org.br/
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